
INSTRUÇÃO NORMATIVA-CIJ Nº 2, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
Código de validação: 7D2082679E
IN-CIJ - 22023
Dispõe sobre inserção de dados de crianças e adolescentes no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, no Estado do
Maranhão
A PRESIDENTE DA COORDENADORIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO que o art. 50 do Estatuto da Criança e do Adolescente determina que a autoridade judiciária deve manter, em
cada comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas
interessadas na adoção;
CONSIDERANDO que o art. 2º da Resolução nº 289/2019 do Conselho Nacional de Justiça determina às Coordenadorias da
Infância e Juventude a administração estadual do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, com a atribuição de
cadastrar e liberar o acesso ao usuário, bem como zelar pela correta alimentação do sistema.
RESOLVE:
Art. 1º Padronizar as rotinas de trabalho referente à alimentação do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, pela
unidade judicial, para efetivo acompanhamento de crianças e adolescentes em situação de adoção e acolhimento.
§ 1º Caberá ao auxiliar do juiz(a) consultar, semanalmente, os processos distribuídos com as classes 1401 (Adoção), 1412
(Adoção com Destituição do Poder Familiar), 1426 (Perda ou Suspensão do Poder Familiar), 10933 (Habilitação para Adoção),
1434 (Medida Protetiva) e 15140 (Entrega Voluntária) e informá-los no sistema.
§ 2º Ficará a cargo do auxiliar do juiz(a) a atualização das informações dos cadastros.
§ 3º O auxiliar comunicará ao juiz(a) as situações com prazo a vencer (alerta laranja), notificadas pelo sistema, evitando-se
extrapolação dos prazos.
Art. 2º As unidades judiciárias procederão à atualização, no prazo de 15 (dias), das informações sobre os Serviços de Acolhimento,
no SNA, que estão em funcionamento na respectiva Comarca.
Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 23 de fevereiro de 2023.
Desembargadora SÔNIA MARIA AMARAL FERNANDES RIBEIRO
Presidente da Coordenadoria da Infância e Juventude
Matrícula 20065
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